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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

 

PORTARIA Nº 204/2017 

O Prefeito do Município de Sabáudia, Estado do Para ná, no uso de suas atribuições legais. 

        R E S O L V E:  

Conceder ao Excelentíssimo Prefeito o Sr. EDSON HUGO MANUEIRA ( 3) três diárias para custeio de viagem até 
a cidade de CURITIBA PR. para tratar de assunto de interesse do Município, conforme relatado em formulário em anexo, em consonância com Lei Municipal nº 419/2016. 

REGISTRA-SE; 

CUMPRA-SE; 

AFIXE-SE. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Sabáudia, 04 dias do mês Dezembro de 2017. 

 

EDSON HUGO MANUEIRA 

  PREFEITO MUNICIPAL 

 


